
LI :tmuflé
assinaoo peio s5c~o-gerente ou diretor e pelo contador oj csh prdt~r~ equ’vai
devidamenle reg strado no Conseho Regional de Co1áib~de.

b) Entende-se que a expressão ana fonna da W cosarle o tem a), no
mínimo balanço p~rimonal e DRE, registro na Junta Dc-nercial ~_ trgãc sarve:en:e termos
de abertura e ertrramento).

c) As cópias deverão ser originárias cc — no Diário 3evica’~ene f~maIizado e
registrado.

d A empresa optante pelo Sistena Píbiico de EscritcraçÊc 3i’4teI - SPED
poder~ apresentá-lo na forma da leL

e) Entende-se que a expressão ‘~na forme da ,eF’ trstante no .em d) engloba,
no mirino:

- Balanço Patrimonial;
- ORE — Demonstração do Resu tado ao Exertícir;
- ermos de abertura e de encerramerr;
- Recibo de entrega de escrituraçã: contábi 4gital Para efeitc o que

deteririra o Art. 2° do Decreto N°9.555, de 6 de noQeToro de 2~8).
- Doirprovantes/termos de autentica≠es ~gtais (assinauLi-a o~;tal). a fim de

gararit r a atroria a autenticidade, a integridade e a validade jurtca dc :ocunwt: cigital.

f) 4s cópias deverão ser originárias do .Jvrc Diárz cnstr:e cc SPEC.
g) A Escrittração Digital deverá estar ~ acordo co’i as r~ncões Normat vas

(RFB n° 1422/2C13 e RFB n° 159’) q~e tratam do S~terj~ PÚt3c de Esa*ireção D~it&—
SPED. Para mabres informações, verificar o site wwwjeceta.ga br, rc ,kik SPED. F cando
a exigência de apresentação do Balanço Pa7lmcnial dc úbmo exrcácn soc4a, a ser
apresertado no zrazo que deterrnira o art. 5° cas lnsnçôes NcriatiVaE da RB, bem como
o que dete’rnina a Jurisprudência no Acórdão TCJ ,~ 2669,2C3 de te a~ria do Ministro
Valmir Campelo.

h) Certidão negativa de falência, recupraçàojucza ou extraj..c eia, expedida
pelo d~tribuiior da sede da pessoa jurdica (artigo 31 ta Lei n°8 666193 em cna não sLperior
a 30 (tinta) dias

16.8. DEMAiS EXIGÊNCIAS:
a) Declaração de qje, em cumorimemo ao est~eëcico na ~ ~ 9854, de

27/10/1999, pubi cada no DOU de 28/ 0/1 999, e ao rciso XXXI. te artço7° ca Ccnstituição
Federa, não erpiega menoes de 18 (dezoito) anos era trabaho -rittrio. perigoso ou
insalub-e, nem emprega menores de 16 (dezesse5) an~ ar :-abehc a tm, sal~ na
condição de apret z, a partir de 14 (q.iatorze) anos, ~‘iforne n~elo tcnstaNe cos Arexos
deste ecita;

b) Declaração, sob as penalidao~ cabves, de re~istêrcia de fato
supenen ente ‘m~ditivo da habi itação, ficando ce-ite da oirigatorei~e de declara
ocorrências pos~rhres, conforme modelo constante dcs Arexts teste ed :a at22 §2°, da
Lei n.° 8.666/93i

16.9. Todos es documentos ce habditaçãc €XF;ÍdOS nesse pr~sso dev&Êo ser
apresentados, aTavés do sistema ca plataforma eletr5rica em rç na e... cccÊ aienticaca,
mesm: os docu~en:os dicital zados, que devem retr~a fiernfl a ccrcitâo zk doam’iertc
origina! ou autericado. Caso o licitante contrarie ou debe de ap~!e~,ta cJ510Je umaflssas
exigêrc~s o meno sera inaoilit~o.

(n~,<ta,,flc pnI n. Se. ~-n ~-. j
P.,,çed.)ft~c’’.z.S~r.J Pn’oc,cFrn..-Ft.~~ C’-ntrc 1

Cr5 C:.2 7G0-000 - CrjPJ, C’ 3r~

08S1: A autenticaçãc de livros comáes das p~:as aici~ não sujeitas
ao Registro dc Comércio, poderá ser feita peb Sis~tna Púb mx de Escitsação Digi:al -

Sped, nsti:uído ~to Decreto n° 6.Ofl, de 22 dejaneru de 2007 :or meio da apresentação
de ~crituração contábil digita, na ‘orma estabelecda pela Secetarla da Reteita Federal
do Basil do Winstério da Fazenda (Art. 1° do Detreto N° 6.555, oe 6 de no’,ento de
2018i

,rJ



16.10. Os docur-entos expedidos pela anterner zodert ser apresertaoa ei’-
ou cópia reproaráfica sem auterticaçãc. Entretan-t, est~-âc aje~os a ..pe’l cacãc de
autenPc dade atra~s de consulta realizada pe:a Preg3elra.
16.11. Será nab litado o licitante que n~o atercer as adgêndas ~e~e eca -e~e-e-tes à tase
de haoilitaçào, bem como apresentar, os documentos dWeit.cscs em seis ccnte.kos e
formas.

Baurte-C~ )~ de ai~r~ de 2023.

Cicero t ojtousa Bezerra
ORDB’JAD~ DE DESPESAS ØAS ~Jf~JDACES 3ESTcRÇS DA ‘RE~ETJR4

MJNICIP~pÉ 3A9.R É/CE

LI 0»# •~

/

.nc,,*tfri nc,pad.-(4n~r.i..’ t
P.oçodoo’rr~ fTJ >OIDC,)Ffl ..r,ct. C’—’t
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Número do Pregão

Objetc:

Governo Municipal

ANEXO II - MODELO DE CARA PROPOSTA

CARTA PROPOSTA

Lote:
Especificação do Objeto:
Constando toda especificação constante do Anexo 1 - TERMO DE REFER~1CIA DO OBJETO
Marca

Quantidade:

Valor ur~tário de cada item (em R$):

Valor total do item (em R$):

Valor total do Lote — (em R$):

Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, confornw estabelecico em edital):

Declaração de que nos preços ofertados estão inclu’das todas as despesas incidentes
sobre o fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e oemais ôni~ atinentes à
execução do serviço objeto desta licitação.
Declaranos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de
habilitação e qte nossa Carta Proposta está em conformidaoe com as exígêndas do
instrumento conuocatório (edital).

Data:

Observação 1: Está Carta a Proposta deierá sranexadojuwoac ssterna da Bolsa Brasileira ce
Mercadorias - BBM sob pena de desclassificação.
Observação 2; Por força da legisLação vigente, é vedaia a identificação do licitante.

Governo Municipa de Botjrité,CE
Praça do Matriz. S/N Polaco Ente Rios. Centro

CEP 62 750-000 — CNPJ n°o~ 387 343/O O. 08



(NOME E QUALIFICACÃO DO FORNECEDOR). DECLARA:

a) sob as peras da lei, para os devidos fins de direito, especialmente para ‘ins de prova em
processo Iicitatóric, junto ao Município de Baturité, Estado co Ceará, que. em cumprimeito ao
estabelecido na Lei n9 9.854, de 27/10/1999, pub icada no DOU de 28/10/1999, e ao incho
XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir ce lt (qiatvrze) anos.

b) sob as penas da lei, para os devidos fins de direrto, especialmente oara irs de prova em
processo licitatôrio, junto ao Município de Baturite, Est~Jo & Ceara, sob as penal dades
cabíveis, que iriexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habitação para
participar no presente certame licitatório, bem assim ~ue ficamos dente da obrigato-iedade de
declarar ocorrêrcias posteriores, nos termos do art. 32, §22, da .ei i.2 8.666/93.

Pelo qt~e, por se- a expressão ca verdace, firma a presente, sob as penas da Le.

Governo M.inicipal de Boturnd/CE
Praça da Matriz. S.’N, Palácio Entre Rios Centro

CE 62763-000 — c Ps n°07387 34310 C4. 06
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABIL7AIÇÂIO

.

.

(UF) ..~de _.de2023
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N~ _/2023/SRP - PE
PREGÃO ELETRÔNICO N~ _J2023/SRP - PE.

VALIDADE: _( ) meses.
DATA: _________________

Aos dias do mês de ------ de , a PREEITJRÂ MUNICIPA_ DE BATURITÉ, pessoa
jurídica de direito público interno, situada na l’raça da Matriz, 5/tiL, Pa acio Entre Rios. Centro,
Baturité~CE — CEP 62.760-000, inscrita no CN’J seo o n9 07.387.343/OOCI-08, através oa
Secretaria de sendo facultado seu usc pelos órgãos da aorninistração direta e indireta,

• nos termos da Lei r2 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos 5450, cc 31 de maio de 2C05 e
7.892, de 23/01/2013 alterado pe o Decreto 9.488 de 30/08/20:8 e a _ei nE 8.666. de 21 ce
junho de 1993, e st~s alterações, bem como pe as normas e coridiç5es estabelecidas e em face
a classificação das propostas apresertadas nc PREGÃO para RESSTPD DE PREÇOS na forma
ELETRÔNICA e a respectiva homologação datada ce RESOLVEW1: registrar os preços
das empresas signatárias, nas quantidades estimadas, de acordo com a classilcação ~or elas
alcançadas por lote todos qua ificados e re acionados ao ‘mal, ate~denoo às ccndições
previstas no Instrumento Convocatório e as constarítes desta Ata de Registro de Preços, em
conformdade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tomoado son o n~ __J2C23/SRP -

PE, sujeitando-se as partes às normas constantes Leis n9 8.666, de 2. de ~jnho de 1993 e
10.520. de 18 de julho de 2002, nos Decretos i~ 5.450, de 31 de maio oe 2C05 e 7.892, de 23
de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto 9.488, ce 30/0812018 e nas demais normas legais
aplicáveis e a 1.ei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006 e suas altera;&s.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente Ata a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSA PARA REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AUMENTÍQOS DESTiNADOS A
ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SEcEETARIAS DO MUNICÍPIO DE BATURITÉ — CE, de
acordo com as exigências estabelecidas no processo licitatorio ‘regão Eletrônico n2
_J2023/SR’ - PE, constantes no Termo de Referência e nesta Minuta da Ara de Registro oe

Preço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
3.1. Ata de Registro de Preços vigora-á a partir da data de sua assinatura pelo periodo de 12
(doze) meses contados a partir da data de sue assina:~ra.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DEPRECOS.
4.1. O gerenciameito deste Instrumento, nos aspectos operacional e ccntratual caberá a
SECRETARIA DE COMPETÊNCIA, competindo-lhr

Gowerno Mtin.c.pol o. Botunté/CE
Proça do Motriz. S/N Polcc,o Ent-e R.os~Centro

CEP- 62 760 000 CNPJ no 07.38754310001 OS
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a) efetuar contoLe dos fornecedores, dos preços, dos cjuantitaü”os jonecidos e das
especificações dc FORNECIMENTO registrado;
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos bens, de forma a avaliar o mercado.
podendo rever os preços registrados, a qualque- ten~o, em decorrência da redução dos ~reços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens regrstradc.s;
c) notificar o ‘ornecedor regisvado via fax ou te efone, pra etiraoa da neta oe empenho;
d) observar, durarte a vigência da presente ata que nas acuisições sejam mantidas as
condições de habilitação e qualificação exigidas ia icítação, bew como a conipatib lidade com
as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documerros ~encidos
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos ce renegcciação de preços registrados,
para fins de adequação às novas condições de mercaoo e de apl’:acão de penal dades;
f) consjl:ar o foriecedor registrado quanto ao nteresse err prestar o FORNECIMENTO a outro
órgão da Administração Pública que externe a irtençâo de utilizar a presente Ata;
g) coordenar as foralidades e fiscalizar o cun-prhiento das c:nriições ajustadas no edital da
licitação e na p-esente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes
possíveis alterações ocorridas.
Subcláusula Primeira — As pesquisas de mercado, atendendo à conveniênc;a e ao nteresse
público, poderão ser realizadas por entidades es2ecializadas, preferendalmente integrantes da
Admin~tração Pública, assim como ser utilizadas pesauisas efetuadas por órgâos públicos.
Subcláusula Segunda — O Setor de Conpras farÉ as pesquisas de preços dos tens registrados,
de forma a a~aliar os preços dos LOTES a serem adqj’ridos.

aÁusuM QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS, ESPECIFICAÇÕES, QJANTITA TIVOS E
VALIDADE
5.1. Os preços registrados, a especificação dos materiais, os ouantitativos, marcas, empresas
fornecedoras e representante legal, encontram-se e~encados ‘-a presente ata, em ordem de
classificação das Cartas Propostas por Lote.
5.2. A Ata de Registro de Preços pcderá sofrer alteraçëes, obedecidas as di~osições ccn:idas
no art. 65 da Lei M 8.666, de 1993.

§ 12 O preço registrado jcdera ser revisto em oecrrência de eventua redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo tios serviços ou bens registados, cabendo
ao órgâo gerenciado da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedo es.

§ 2.! Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su~erveniente, tornar-se sLperior
ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador oeve”á:

- ccnvocar o fornecedor visando a negociação zara redução oe pretos e sua adequação ao
praticado pelo mercado;

II - frustrada a regociação, o fornecedor será liberacc do comxom’sso assumido; e
III - convocar os demais fo-necedores visando igual oportunidade de ~egoc ação.
§ 32 Quando o preço de mercado tornar-se superlo aos preço.s reg stacos e o ‘ornecedor

mediante requerimento devidamen:e comprovado, não puder cumpri- o :omp-omisso, o órgão
gerenc ador poderá

1 iberar o lomnecedor do compromisso assvmido, sem ap icação da pena idade,
confirmanco a veracidade dos motivos e compro~antes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pecido de FORNECIMENTO; e

II - convocar os demais fornecedores visando igua cportunidaoe de negociação.

Governo Municipo oe atum
Praça do Matriz. S/N Polooo En re Rias Cen ro

CEP 62760 1A30 CNPJ n 2,367 -.4 nO 1-08
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§ 4Q Não havendo êxito nas negociações, o &gão gerenc aoor deverá proeder à revogacão
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas caoíveis para oDten$o tia contratação mais
vantajosa.
5.3. DA VALIDADE DOS PREÇOS:
5.3.1. Esta Ata de Registro de Preços, documenta vinculativo obrigaciona . com carac:er’stica ce
compromisso pra FUTURO FORNECIMENTO, terá a vigência ce 12 (&ze meses, contaoos a
partir da data de sua assinatura.
Subcláusula Única - Durante o prazo de validade desta Ata oe Registro de Pretos, o MUNICÍPIO
DE BATURITÉ/CE não será obr’gada a contratar o FOR”.ECIMENTO disposto na Cláusu a
Primefra exciusi~amente pelo Sistema de Regstro de Preços, podendo fazê-lo por meio ce
outra licitação quando julgar convenielte, sem que caiba ecurs.o ou hdei’zação de qualquer
espécie à contratante, sendo, entretanto, assegurada aos oeneflc:ários do egistro, a
preferência de FORNECIMENTO em igualdade de cond’ções. O MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE
poderá ainda, cancelar a Ata, na oco-rência oe a gi..ma das nipoteses legainente previstas,
garantidos à contratada, neste caso, o contrad tório e ampla defesa.

CLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO
6.1. Os bens licitados deverão ser entregues no :razo máximo de 35 (cinco) d~s úteis,
obedecendo a um cronograma de entrega, a partir oas ca-acte-sticas que se apresertan nos
quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPR~’AUTORIZAÇ~O DE FOPNECIMENTO pe a
administração, no local, dia e horário estabelecidos pelas UnidaQes Gestoras, no alrnoxarifaoo
das Secretarias requisitantes do Município de B2turite.
6.1.1. ~or ocasião da entrega dos produtos, o fonecedor de~’erá apresentar recbo em C2
(duas) ‘ias, atém das respectivas faturas e Nota riscal
6.1.2. para os procutos objetos deste certame, deverá se’- em da Frura e Nota Fiscal po
Anexo em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE BA”URITÉ com dom cílio a Travessa 14 oe
Abril, 5/9, Centrc, Baturité/CE Estado do Ceará, CEP 62 760-000.
6.2. Os zrodutos perecíveis deverão ser entregtes centro do ~raw de -ia idade, devendo, no
ato da entrega, possuir a data de fabricação não nfer.or a 80% ortenta por certo) da expiração
do seu prazo de validade final.
6.3. A entrega dos produtos deve se efetuar deforma a não comprometer c funcionamento dos
sistemas, rec~rscs ou deslocamentos. Havendo iecessidace de interrupção, esta deverá estar
devida’rente planejada e ser necessariamente aprovada pelo Orde’iador de Despesas.
6.4. A empresa vencedora e os produtos deverão estar rigorosamente de acordo com as
especificações estabelecidas a proposta venced,ra e ‘este edital, sendo que a não observânc a
destas condições, implicará na não aceitaçãc dos mesmos, sem que caiba cualquer t po ce
reclamação ou indenização por parte da inadimp ente.
6.5. No caso de constatação da inadequaçãc dos oens fcrnecuos as normas e exigências
especificadas neste Anexo 1 e na Carta Proposta .erceoora a administração os -ecusará,
devenco ser de imediato ou no prazo máximc de 24 (v nte e ouatro ho-as adeq~adc-s às
supracrtadas condições, sob pena de aplicação oas penal’dades caniveis, -ia forma da lei e oeste
instrumento.
6.6. Em ,enhuma h pótese serão concedidas porrogacões de pazo.
6.7. Os bens icitados deverão ser entregues, observando r gorosamente as condições contidas
no Termo de referência, nos anexos desse instrumento e cfisposic5es constantes de sua Cara

Gov~no Municipal á. BaturR&CE
Praça da Motriz. S/N. Palácio Ent’-e Rios/Centro

CEP 6Z 760-000 CNPJ ~C Ç7 35734 0001 OS
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Proposta, bem ainda às normas vgentes, assuminoo o fornecedor a esponsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e Quaisquer ônus de origem federal, estadual e
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, se2am trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do forne:imento cue hes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros.
£8. DA QUALIDADE DOS PRODUTOS:
a) Fornecer os produtos com 2/3 da va[dade total do ,roduto na oata de receb:mento;
b) Entregues ac~*idicionados, sempre que possí~’el, em emoalageis lacradas ndivicualmente,
identificados, e em perfeitas condições de armazenagem.
6.9. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DEACEITAÇÃO DO OBJETO:
6.9.1. Os bens serão recebidos:
Provisoriamente. a partir da eitrega. para efeito de verificaçã-o da to~fornidade com as
especificações constantes do edital e da proposta; Definitivamente após a ~‘erificaç5o ca
conform’dade com as especificações constantes do edital e de proposta, e sua consequerte
aceitação, que se dará até 10 (dez) dias do recebimento provisó-io.
6.9.2. Na hipótese de a verificação a que se refere c subitem ante,or não ser ~rccedica dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se c recebimento definitivo no d a
do esgotame~tc do prazo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E FISCALIZAÇÃO
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão se- convidadas a firmar
contratações de fornecimento, observadas as condiç5es fixadas io instrumento convocatório,
nesta ata e seus Anexos, e na leg slação pertinente.
7.2. As contratações dos materiais registrados neste instrume’-to serãc efetuadas através cc
Ordem de Fornecimento, emitida pela Administração Munic pai. cortence: o ~ ca Ata o nome
da empresa, o oojeto, a especificação as obr gaçëes da contrataua, o endereço e a data de
entrega.
7.3. Poderão tan-bém ser firmacos termos de contratos de:orremes desta Ata de Registro de
Preços, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as
disposi;ëes constantes da Lei r.2 8.666/93, inclusive quanto às prcrrogações.~ e
rescisões.
7.4. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualque- contratação, iem mesmo nas
quantidades est madas, podendc ocorrer licitações específicas para aquisição oo (si objetos (s),
obedecida a ieg siação pertinente, sendo asseguraca ao drentor oo registro a preferência de
fornecimentc, e-n igualdade de condiçêes.
7.5. A Crdem de Fornecimento será encam -ibada ao fornecedor que deveá assiná-la e
devolve-la ao Mtm c’pio no prazo máximo de 24 (vinte e quatro~ horas, a contar da cata do seu
recebinento.
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primero lugar recisar-se a assinar a Ordem de
Fornec mento, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis ooderão ser convocadcs os
demais fornecedores classificados na licitação respe tadas as cond~ções de ‘ornecimento, os
preços e os pazos dc primeiro classificado.
7.7. O FORNECIMENTO decorrente do presente instrumento se-a acompanhado e fiscalizado
por um representante especialmente designaco para esse fim a ser oporturarrente indicaoo
pela Secretaria Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvkas que surgiren no :uso co

Go,,erno Municipal de Bot.jrn&CE
Praça do Matriz, S/N. Palóc.o Entre Rics. Centro.

CEP 62760000 CNPJ n° c7.3813.43/oopl-os
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FORNEC MENTO e de tudo dará ciência ao MUNICÍPIO DE BATURrÉ, corno também fiscalizar o
FORNEC MENTO, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer
FORNEC MENTO que esteja em desacordo com o presente ‘regão, de acordo com o
estab&ecido no art 67 e parágrafcs, ca Lei 8.666/93 e demais alterações.
Subcláusula Primeira - A fistalização de que trata esta Cláus~iIa não exclui nem reduz a
responsabibdade da CONTRATADA, inclusive perante terc&os, por qualquer irreguaridade ou.
ainda, resultante de imperfe ções técnicas, vicios redibito-ios e na ocorênca oestas, não
implica em co-responsabilidade do MUNICÍPIO DE BATUIdTÉ ou de seus agentes e prepostos
(art. 70, da Lei n~ 8.666/93).
Subcláusula Segunda - O FORNECIMENTO dar-se-á de acordo com a recessidade co
MUNICÍPIO DE BATURITÉ e srá faturado em confornidace com a Ordem de ORNECIMENTO
Subcláusula Terceira - A execução do FORNECIMENTO oeve-á obedecer rigorosanente as
técnicas apropriadas, utilizanco-se sempre, para esse efeito, de pessoal qua ificado irtegrante
do quadro da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, qua’tdo regilarmente solictados os bens pe o
MUNICÍPIO, na proporção da entrega dos bers licitados, segundo as autorizaçEes de
fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidace cem as notas fiscais/’a:uras
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, aco-tpan[’adas das Cert dões Federais.
Estaduais, Municipais e Trabalhista, todas at~al zadas, observadas a cond’ções da Carta
Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo 1 deste nrrumento
8.2. Por ocasião da entrega dos prodt.tos, o foneceoor de.~erá aaresentar recibo em 22 (duas:l
vias, além das respectivas faturas e Nota F scal. Para os produtos oDjetcs deste cer~me, dev&á
ser emit’da Fatura e Nota Fiscal por Anexo em rome da Prefeitura Munlcipa~ de Brurité, com
endereço na Praça da Matriz, 109, Palácio Entre Rios, Ceitro. Baturite/CE — CEP 62.760.000.
inscrita ro CNPJ sob o n2 07.387.343/0001-08.
8.3. O ~agamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem. observadas as disposições edita idas, etraves de crédio
na Conta Barcária do fornececor ou através de deque nom nal.
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faLsas, estas serão devolvidas ao
fornececor, para as necessár as correções, com as nfo n,ações que moti~aram s~a rejeição,
contando-se o prazo para pagamento da data da sua -eapresenação.
8.3.2. Para cada Ordem de Compra/Auto-ização de Fornecimento, o fornecedor ceverá emitir
uma única nota f scal/fatura.
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “CN-UNE” às certid5es azreseritadas,
para verificação cc todas as condições de regularidade fiscal e trabalhista.
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade unto à fazenda pública a CONTRATADA será
comunicada por escrito para q~e regularize sua situação, no p~azo estabeiecdo peo
MUNICÍPIO sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 25 (cinc:) d;as úteis, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis.
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsaDilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento
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8.4. Os preços registrados na presente ata não ser~o objeto de reajuste antes de dearridos Cl
(um) ano de seu registro, hipótese na qual pocera ser utilizado o incite lGP-M da Fundaóc
Getúlio Vargas.
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíve s ou previ~veis porém te :ortsequênc as
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execi.ção do ajustado ou ainda em caso de força
maior, caso forui:o ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento aominisPativo onde -este demonstrada ta
situação, e antes de recebida a o-dem de compra, ser restabelec ca a relação que as partes
pactuaram iricialmente entre os encargos do contratado e a reü-ibui;ão da Administração para
a justa remtneração do fornecimento, objetivanco a manutenção do eqtflíbr o econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do art go 65. II. “d” ca Lei Fede-a n.9 8.666/93, alteraca
e consclidada.
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíorio nãc uicrapassarão aos preços
praticados no mercado, manteido-se a oiferença pertenti.~al apuraoa entre o va or
originalmente constante da Carta Proposta e aquele vigente no mercado è época do -egistro
8.5.2. Caso o preço registrado sea superior a media dos preços ce mercado, o MJNICÍPIC
solicitará ao ornecedor, mediante corresponoênc a, redução dc preço egistrado, te forma a
adequá lo a definição do parágrafo único.
8.5.3. racassada a negociação com o p(mei-o cclc-cado o MUNICÍPIC convocará as demais
empresas ccm preços registrados para o lote, se for o caso ou a nda os fomececores
classificados, respeitado as condições de foruecimento, os preços e os prazos do prime rc
classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alteraç5es na ordem de
classificação das empresas com preço registrado.
8.5.4. Serão considerados compadveis com os de mercado cs veços egistracos ~ue forem
iguais o~ inferiores à média daqueles apurados pela Secretaria Gestora interessada da
Prefeitura de Baturité.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
9.1. São obrigaØes do fornecedor, além das derrais previstas nesta Ata e no Mexo
a) executar o fornecimento dos bens licitacos dentro dos padrões estabelecidos pelc
MUNIC’FIO. de a:ordo com o especificado no instrumento corvocatório nesta Ata e no Anexc
1, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as rormas ténicas que
eventualmente regulem o fornecimento, res~isabilizando-se a nda pcr even:ua~s prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer cáustla ou condição aqui estabe ecida,
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de tooos os impostos, taxas e gua squer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos JLO ciars ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e come-ciais resultanes ca execução do con:ratc
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros em decorrência do forrecimento;
c) a reparar, corr gir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o obfrto dc
contrato em que se verificarem víc os, defeitos ou ircorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros
decorrertes de sua culpa ou dolo na execução do fornecinento, não e~cluindc ou reduzindc
essa responsabi idade a fiscalização ou o acompanhamento oelo orgão ‘ritressaco;
e) indica- p-eposto, aceito pela Adrni-iistração, para representá-lo na execucão co contrato. As
decisões e providências que ultrapassarem a conpetência dc representarte do tontrataco
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deverão ser comunicadas a seus suzeriores em tempo háb 1 ~ra a adocão das medidas
convenientes:
f) aceitar nas mesmas condições registradas, os acréscimos que se ‘izerem nas ccmp as, de até
25% (v nte e cinco por cento) da(s) quantidadeis) máx’mas dos rrate’rial(is no Anexo II, de
acordo com o art. 65, p. 1~ da _ei 8.666/93, n~o sendo necessaria a comuiicação prévia do
Municíoio; como também, aceitar, nas mesmas cond’ções do contrato, os acréscimos ou
supressões quantitativas que se fizerem no fornecinento, até 25% (vinte e cincol por ceito do
valor inicial atualizado do contrato, na forma do §1~ do artigo 65 ca Lei ‘~! 8.666/93;
g) entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do
MUNIÓPIO;
h) com,.nicar antecipadamente a data e hcrário da entrega. não senoo aceitos os produtos q~e
estiverem em desacordo com as especificações :orszantes deste knstrurrento rem quaisquer
pleitos de faturamentos extraorcinários sob o pretexto de perfeito func ona~ento e conclusão
do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MIS’. CÍPIO, cujas eclamações se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIC, imediatamente e pcr
escrito, de cualquer anormalidade que verificar quanco da exectcio do conPato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscal zação do MUNICÍPIO, no tocante ao ‘criecimento do
materia ,assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata:
k) prover todos os meios necessários à garantia da ~lena operacionaloade do fornecimento,
inclusive consideracos os casos de greve ou paralisação de qialquc’ ratureza;
1) comunicar imediatamente ao MUNICÍP O qualquer alteração ocorrica no endereço, conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebime—to de correspondêrcia;
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas nstebcões, a firr’ de verifloar as
condições para atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no traball-o, previstas nas normas
regulamentacoras pertinentes;
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônjs para o MIJN 1CIPIC no prazo de 24 (vinte
e quatro: horas úteis da recusa, no toco ou em parte o objeto ecusaoo peia administraç~o,
caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no
Projeto Básico, no Edital ou na Carta Proposta do Contratado ou, uuando for o caso, da
amostra/protótipo, com o material entregte, sujeitando-se às penaiicaces cabrbfe 5;

p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sue conta e sem ônus para o
MUNIC”IO, a correção ou substituição, dos bens que apresent~n oefei:o durante o período de
garantia;
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos bens
objeto desta ata, dos quais seja detentor do registro. durante o ~raw de garar a;
r) manter, sob as zenas da lei, c mas completo e absoluto s~ilo sobre quaisqur dados,
informações, documentos, especificações técnicas e comercia~ oos materiais do MUNICÍPIO,
de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venqan a ser confiados, sejam
relacionados ou não com o fornecime-to objeto desta ata;
s) arcar com as despesas com embalagem, seguo e transporte oos materiais até os local(is)
de entrega;
t) informar nas embalagens de transporte do proouto, med a’ite eS2ueta ot. gravação ia
própria embalagem. em letras de tamanho com3atível, os seguirtes daoos: ‘narca/fabricarte,
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quantidade contida em cada caixa, número da Ata de Registro de 2reços, n2 e data da Ordem
de Fornecimento e o nome da fornecedora/fab- cante;
u) manter, durarte a vigência desta Ata, todas as coidições oe habilita:ão e qualificação
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorret. o presente ajuste, rios termos do Art 55,
Inciso XII ,da Lei n2 8.666/93, que será observazo, quando dos pagamentos à CONTRATADA.
9.2. SÃO RESPONSAS LIDADES DO FORNECEDOR AINDA:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação cue venha a sofrer en decorrência do
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de traoalhc oe seus empregados mesmo
nos casos que e-,volvam eventuais decisões udicia s, exinirdc o MUNICP O de qualquer
solidariedade ou esponsabilidade;
b) Toda e qualqier multa, indenização ou despesa irposta ao MUNICÍPIO p0- autoridade
compe:eite, em decorrência do descumprimento de lei ou de reg.~merrto a ser observado na
execuçãc do fornecimento, desde que devicas e pagas, as quais sei-ão reembolsacas ao
MUNIdPIO, que ficará, de pleno direito, autor zada a desco-i~r, de qua quer pagamento
devido ao fornecedor, o valor correspondente
9.2.1. O fornecedor detentor do registro au:oiza o MUNICÍPIO a descontar o valor
corresporidente aos referidos danos cu prejuízos d retamente cas faturas pertineites aos
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de quaiq er procec’rrento judicial ou
extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não exinirá o fornecedor das
responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. Todc o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidaoe nêo sendo adni:ido,
em hipótese alguma, a entrega de material reutilizadc ou recondidonade
9.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo forneirnentc incumbe ao detentor do peço
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou
inexecLção dos serviços objeto deste cortrato e não a eximirá das penalidades a que está
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estarelecicas.

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
10.1.0 MUNICÍPIO oóriga-se a:
a) Indicar o local e hc ários em que deverão ser entregues os materiais;
b) Perni:ir ao pessoal do contratado acesso ao local da ent-ega desoe que observadas as
normas de segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas rcsta ata;
d) Pronc•ver ampla pesquisa de mercado. de :orma a comprova que os xeços registrados
permarecem compatíveis com os praticados no mer:adc

CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA
11.1. A p-ese-ne ata de registro de preços poderá sofrr alterações obedec’das as disposições
contidas rio a-tigo 65 da Lei n2 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada oe pleno dire to, ras seguintes
situações:
12.1.1. Pelo MUNICÍPIO:

Governo Municipal de Boturr.é/CE
Praça do Mariz. S/N. ~olõtt’ Entre ~ios Certro

CEP 62760000 CNPJ n°07 38’ 34310001 08



Governo Mtincspa

a) Quando o ~ornecedor descumprir as condições da Ata de Reg stro de F~eços
b) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de em~enho ou instrurrerto equivalente,
no prazo estabelecido pela Administração, sen justificativa aceitáQel;
c) Quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Fornecimento ic prazo estabele:kic,
d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu oreço ~egistrado, na h põtese oe este se
tornar superior aqueles praticados no mercado:
e) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa ta O’~oem de Fornecimento
decorrente d’este Registro de Preços, nas hipoteses prev’stas nos incisos te 1 a Xl e XV 1 do
artigo 78 da Lei 3.666/93;
f) Em cualqjer h pótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fonecinerto decorrente
deste Registro;
12.1.2. Pelo FORNECEDOR:
a) Mediante so icitação por escrito, comprovando estar irno:ssibilr.ado de cumprir as
exigências cesta Ata de Registro de Preços;
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses coqtidas ‘o ar. 73, hcsos XV,
XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93.
12.2. O procedimento de rescisão observará os citames previstos nos artigos 79 e 83 da Lei de
Licitações.
12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor srá nformado por
correspondência com aviso de recebimento, a jwal será juntada ac processo adn qistrativo da
presente Ata.
12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacess’ve o endereço cc Fornecedor, a comunicação
será fe ta por publicação na afixação do flane Ógafo oa Comissão de Licitação ou em jornal de
Circulação Local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da
última oublicaçãc.
12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos ~reços registrados pocerá não ser
aceita pelo Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidaces previstas
nesta Ata.
12.5.1. Não podeá haver cancelamento do regrstro enqtanto penoente a entrega de ordem de
fornecimento já emitida.
12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão tooas as atvidades do
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do lote.
12.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de canceiar esta Ata a seu exclusivo
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento tias faturas, até que o
FORNECEDOR ctmpra integralmente a condição contratual infrirgrna.

CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES
13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte dc fornecedor de qualquer cas obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros docinentos que o c:mplemertem serão aDlicadas,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n9 8 666~93, alterada e conso idada, as seguintes
penas:
13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento ce entrega de seu objeto não mantiver a Carta
Proposta, falhar ou fraudar na execJçâo do fornecimento, comportar-se de modo in~ôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e ccntra:a co’n o Mnicíp o de BCURITÉ e

Governo Municípol os Boturi~/tE
Praça do Motriz. S/N Polóc.o Entre Rios. Centro.

CEP 62 760-000 CNPJ n° 07.387.345.’000I-06

/



Governo Munc.p~$

~- rté

será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de BATURITE pelo prazo de a:4 5 (cinco) anos,
sem prejuízo de api cação das seguintes multas e das demais com’riações lega s:
1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o ~alcr total do registro de preços:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Carta Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo.
13.1.2- multa moratéria de 0,5% (meio por cento) do valo- do ,edidc por d.a de atraso na
entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados d: receb mento da ordem de
compra/autorização de fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o
limite de 15% (qLin:e por cento) sobre o valor do peddc, caso se a inferior a 3’° trinta) dias.
13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) soore o va or dc pedioo. ‘~ hbótese de
atraso superior a 3C (trinta) dias no fornecimentc do bem reauis tado.
13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acatre~ transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega aos bens, às atividades da adrn n stração, desde
que não caiba a ap icação de sanção mais grave, ou descumprime’ito por parte do l’citante de
qualquer das obr gações definidas neste instrumento, na Ata de Registro ce Peços, no contrato
ou em outros documentos que o complementem, ~5o abrangiaas nos sur tens anteriores,
serão aplicacas, sem prejuízo das demais sanções ~revistas na si ~ 8.666/93, afterada e
consolidada, e na Lei n.2 10.520/02, as seguintes penas:
13.2.1- advertência
13.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cerro) soore c valor oojeto da
requisição, ot. do valor global máximo da ata cu do contatoS crfo-me o caso.
13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao eseuro Munici~l no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, ~or meio de Documento de Arecadação
Municipal — CAM.
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado. sera automaticamerte descontado do
pagamerto a que o licitante fizer jus.
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de créditc do licitante, o %a or devido será
cobrado administrativamente ou inscrito corro Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspordentes.
13.4. As partes se submeterão airda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
Federal r.2 8.666/93, alterada e consolidada e no instr.imento con.’ocatõrio.
13.5. A falta de na:e-ial não poderá ser alegada como motivo de força ma or e não eximirá a
CONTRAADA das penalidades a que está sueita pelo não c~npri”iento das cbrigações
estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENA IS
14.1. As nfrações penais tipificadas na si 8.666/93 serão ocjeto de processo udicial na forma
legalmente p-evista, sem prejuízo das demais :ominaç~es açiicáve s.

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇA MENTÁ RIOS
15.1. O ~stema ce Registro de Preços iridepende de pevisãc orçamentfr~a. ssc porque não há
obrigatoriedade da ccntratação, portanto não há necessidaoe de se derronrar a existência de
recurso.
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Subcláusula Única - As despesas decorrentes das contratações oriundas :a presente Ata.
correrão à co-ita de dotações orçamentárias consignadas ~os respectisos orçamentos
municipais vigentes, em favor das Secretárias Munic pais interessadas, a éz,oca da expedição
das comzetentes ordens de compra/autor’zações de fornecinerto

CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
16.1. ~odera utilizar-se da Ata de Registro de ‘reços qualquer orgão OL ent’dade da
Admin stração P~blica que não tenha participado ao certame, mediante ~ré~ia consulta ao
órgâo gerenciador SECRETARIA DE____________ desde que oevidamente com~ro~’ada a
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as -egras estabe ecidas na Lei n°
8.666/93, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços
Subcláusula Prineira- Após a autorização do órgão gerenciacor, o orgão ~âo participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solidtada em até noventa oras, ooservado c prazo
de vigência da ata.
Subcláusula Segurda- Caberá ao fornecedor beneficiário ca ata oe registo de preços.
observadas as condições nela estabe ecidas, optar zela aceiracão o.. não do fomecimeito
decorrente de adesão, desde que não preudicue as obr~ações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o &gão gerenciaoor e órgãos ~articipantes.
Subcláusula Tercefra- Os órgâos tsuários não serão obrigados a cont’atar c FORNECIMENTO
registracos dos fcrrecedores constaites da Ata de Registrc de Preços, ‘acultando-se a
realização de lidtaçâo específica para o FORNECIMENTO pretendido serioo assegurada ao
beneficiãrio do registro a preferência de FORNECIMENTO em igiaicade de cond ções
Subcláusula Quarta - O MUNICÍPIO DE _________ aravés da Secretaria inoicada será o órgão
responsável zelos atos de controle e administração ca Ata de Registro de ~re;os oecorrentes
desta 1k tação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuarios, ~espetada a crcem ce
registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para o qLal será emitido o
pedido.
Subcláusula Quinta - Será de inteira responsabilicade e inidativa dos órgêcs usuários do
registro, a emissão dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos ce
administração jtnto aos fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio ce
empenho, quando a FORNECIMENTO for de urna só vez e não houver obrigatões futuras ou por
empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) oe FO~E~MENTO nas lipóteses que se
fizerem necessár as cláusulas de obrigações fLturas.
Subcláusula Sexta: As aquisições ou as contratações adicionas oe que trata este artigo não
poderão exceder, po órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento dos quantitativos dos
itens do instrunentc convocatório e reg strados na ata de registro de pre:os para o órgão
gerenciador e pra os órgãos participantes (conforme art. 1~ § 32 no Deceto r9 9.488, de 30 de
agosto de 2018).
Subcláasula Sétima: O quantitativo decorrente das adesões à ata de -egistro de zreços não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cana item registrado r~a ata ce
registro de preços para o órgão grenciador e pra os árgãos participantes,
indepetidentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. con,forme ort. 12 §
49 do Decreta ,,9 9.488, de 30 de agosto de 2018,.

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Governa Municipo ce Botjrilé?CE
Proço do Motriz. SIN. Poldc,o Entre Rios. Centra

CEP 62 760-COO C Pi n°37 387 ~43/OOO1 03
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17.1. As partes fi:am, ainda, ads-ritas às seguintes disposições:
17.1.1. Todas as alterações q~e se fizerem necessárias serão registraoas pcr internédio de
lavratLra de termo aditivo à presente ata de Reg stro de Preços
17.1.2. Integ~am esta Ata os seus anexes, o Edtal de Pregãc qi~ he deu origeni e seus anexos,
e as Cartas P-opostas das empresas classificadas por lote.
17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do pesente registro para qual~ier
operação financeira, sem prévia e expressa aLtorização do MUNICÍPIO.
17.2. O COWRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das zrerrogativas dispostas
no artigo 58 da Lei q•9 8.666/93, alteraca e consolidada.
17.3. A inadimplência do fcrnecedor com eferência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao MUNICÍPID a responsaoilidade por seu paFamento, nem pcderã
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso oos bens pela Administraçãc.
17.4. 3 contratado, na execução do forrecimento, sem preiuízo das -esoonsabilidades
contratua se legais, não poderá subcontratar prtes do contrato sem a apressa autorização da
Admin straçâo.
17.5. DOS CASOS OMISSOS:
17.5.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato ~ão previstc neste Edital, os
chamados casos omissos, estes serão eso vidos entre as partes, respeitado o :bjeto do Pregão,
a legisbcão e demais normas reguladoras da matér a. en espec~al a _ei n~ 8.666/93, aplicando-
lhe quando fcr o caso, suplet vamente, os princípios da eoria Geral dos Contatos
estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direto Privado.

CLÁUSULA DEZOITO - DA PUBLICAÇÃO:
18.1. O MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE prowidenciará a pubiicaçãc resjmida desta Ata
trimestralrrente, nos termos do ar. 15, § 2~ da Lei n9 8.666, de t de jtn~o de 1993

cLÁuSuLA DEZENOVE - DO FORO
19.1. O foro da Ccmarca de Baturité é o competente para dirniir Questõ& ceccrrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2~ do artigo 55 da ei 8.666 de 21 de
junho de 1993, a terada e consol dada.
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registre cc preccs, ra xesen;a de 02
(duas) testemunhas que tambén- o assinam, para que produza os seus juridicos e legais efeitos.

Baturité/CE, — de ____________ de 2C23

SIGNATÁRIOS:

Secretário(a) Ordenador(a) da Despesa
Gerenciador co Registro de Preços CPF N~ — ..

ORGÃO GESTOR — SECRETARIA

Empresa Detentora do Registro ce Preços
Empresa:
CNPJ: CPFN9 — —

¾,o.der no ~V&3flKJpO Qe oo.ar..CJL.t
Praça do Motriz. S/N. Palácio Entre Rios. Crvtro

CEP 62760-000 C Pi n° O7.~67 343/0001-08
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ANEXO 1 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N~

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTARIAS INTERESSADAS

08. SECRETARIA DE ________

SECRETÁRIO:

ANEXO II À ATA DE RESISTRO DE PREÇOS ~

I~LAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

01. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:

ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS fls2

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS, MARCAS E aIPRESAS

FORNECEDORAS

DATA

Este documento é parte intetrante da Ata de Registro de Preços n2 _________ celebrada

• entre o MUNICÍPIO DE BATURITÉ e as Empresas CU)OS preços estão a seguir registrados por
lote, em face à reaEização do Pregão __________

OBJETO:
FORNECEDOR:

[RELACIONAR TODOS OS ITENS DO PREGÃO]

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA:
Nome: C~n

~one:

Governo Mjnicipa ce Bot~jrnd,CE
Praça da Matriz. S/N. Palácio Entre Rios. Centrc

CEP 62 760 000 CNPJ n°37 387 343/0001 08

Cargo/Função:
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO DE EXPECFATIVA DE FORNECIMENTO

PROCESSO ADM N~. ____________

PREGÃO ELETRONICO N~. ____________

CONTRATO N~. ___________

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE BATURrI, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ________ E A EMPRESA
___________ CONFORME ~GUE ABAIXO:

Pelo presente insV~mento que entre si fazem a PREFEITURA MUNICIPAt DE BAURITÉ, pessoa
jurídica de direito público interno, situada na praça da Matriz, S,N. Palacio Entre Rios, Centro,
Baturité/CE — CEP 62.760-000, inscrita no CNPJ sob o r2 C7.387.343/0001-08, através da
Secretaria Mun :ipal de ___________________, neste ato representado ze o respectivo(a)
Ordenador, Sr(aj. ___________. neste ato denominadc CONTRAANTE e de o tro a empresa
________________________________ com sece ___________________________. inscrita no
CNPJ sob N2 ___________, neste ato repre5entada egaimente pelo seu _______ o Sr.ca)
_____________ irscritc no CPF sob o ~2 , oenon-irada CONTRATADA, e
pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas ao ‘mal consignadas. cue em face do
PREGÃO ELETRÔNICO Nfl __J2C23 - PE, peio presente instrumento avençam um contrato,
sujeitando-se às normas da Lei Federal N°8.666/93 - Lei das Litrtações ‘úblicas c/c os termos
da Lei Federal n2 10.520. de 17/07/2002 — Lei que Regulamenta o Pr.egâo. nos Decretos ~OS

5.450/2005, 3.555/2000, 10.024/2019 e 7.892/2013, afterado peio Decreto 9488/2018 e Lei
Complementar 123/2006 e altrações, Lei Federal N~ 8.078, 90 (Código de Defesa do
Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 1CA0612302), e às seguntes cláusulas e cond ções
que reciprocamente outorgam e aceitam:

USULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato é a ,vinculado aos termos do Edital do Pregâo
Eletrônico n2 _._J2023 e seus aneios, e à proposta da COWRATADA, os quais constituem
parte oeste instrumento, independente de sua transcriç~o

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS REGRAS DE FORNECIMENTO
2.1. O objeto desta icitaç~o deverá ser entregue em 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
emissâo da ordem de fornecimento, em atendimento às necessidades do órg~o contratante,
conforme as condições estabelecitias no Edital do PREGÃO ELERÔNKO PAIRA REGISTRO DE
PREÇOS N.2 ._J__, indicado no preâmbulo deste instrumev-to.

CLAUSULA TERGITA: OBRIGAÇÕESDAS PARTES
3.1. A Contratada e Contratante, ficam condicionais às obrigaçëes previstas no ecital
convocatório bem como na ata de registro de preço oe origem do reseme temo de contrato.

CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
Governo Muni:ipoi cc BoLjrÍté.JCE

Proço do Motriz. S/N. Polábo Entre Rios. Centro
CEP: 62.763-000 — CNPJ no 3?.38734310001-C8
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4.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo
MUNICÍPIO, na proporção da entrega dos beis licitacos. seguroo as auto” zações de
fornecimento/o-dens de compra expedidas, de coiformidade :cm as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas oas Certidões Federais,
Estaduais, Municipais e Trabalhista, todas atualizacas, observadas a condições da Carta
Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo 1 deste instrunento.
4.2. Por ocasião da entrega dos produtos, o fcrnececor devera apresentar rec1~o em 02 (duas)
vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal. 2ara os prcoutos objet2s deste certame, deverá
ser emitida ~atura e Nota Fiscal por Anexo em nome da Prefeit.ra Miricipal de Baturité. com
endereço na Praça da Matriz, 109, Palácio Entre R’os, Centrc, Batwite/CE — CEP 52.760.300,
inscrita no CNPJ sob o n2 07.387.343/0001-08.
4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encamirhanento da

• documentação tratada neste subitem, observacas as disposições editailcias, atra~’és de crédito
na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nornina
4.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, frjras, estas serãc oevolv’das ao
fornecedor, para as necessárias correções, com as ir’orriações qte mofiaram sua rejeição,
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentado.
4.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização te Fornecimerto, o fornecedor oeverá emitir
uma única nota Liscal/fatura
11.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuaca consulta “ON-LINE” às certidões
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularicade fscal e trabalhista.
4.3.4. Constataca a situação de irregularidade juntc à fazenda pública, a CONTRATADA será
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabe’ecido pelo
MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada a apresentação de oefesa no prazo ~ 05 Ici—co) dias úteis, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis.
4.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOP das s.~as re~onsaDiIidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva do fornecimentc.
4.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01
(um) ano de seu registro, hipótese na qual poderá ser u: izado o índice lGP-M da Fundação

• Getúlio Vargas.4.5. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou ~rev~s’mis porém de consequências
incalculaveis. retardadores ou impeditivos da execução do austaoo, ou ainca em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configsando álea econõn ca extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento a±rinistratlv, onde reste demonstrada tal
situação, e antes de recebida a ordem de colipra, ser restabe’ecida a relação que as Fartes
pactuaran- inicialmente entre os encargos do contratado e a retrbuiçâo da Administraçãc para
a justa -emuneração do fornecimento, objetvando a manutencão co equilibrio ecorâ-nicc
financeP’o in cial do contrato, na forma do artigo 65, , “d” ca Le ~edera n.2 8 666/93, alterada
e consohdada.

cLÁUSULA QUlN~ DO VAI.OR DO CONTRATO
5.1. C ia or dc presente contrato é de RS _________________ ___________________

Referente ao FORNECIMENTO do Lotes . Ccn’forme anexc 1, qaaoro dos itens, deste
contrato.

Governo Municipal de Dottrité/CE
Proço do Motriz, S/N. Polócio Entre Rios, centro.

CEP 52 750 000 CNPJ n° 07 387 343/OQO1 06
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USUI.A SEXTA: DA A lERA O DOS PRE S REC~STRADOS
6.1. O responsavel pelo registro de preços poderã rever de oficio os preços repstrados, ce
modo a ajustá-los, na data da Ordem de FORNECI VENTO, para ~ fins Drevistos rio inc’so ‘1 do
art. 15 da Lei 8 666/93 com as alterações poste- ores, ou quando altera;5es tonjunturais
provocarem a reduçâo dos preços praticados no me’tado atacaotsta.

ClÁUSULA SÉTIMk DAS NORMAS LEGAIS
7.1. C presente instrumento rege-se pelas nomas constantes das Leis ederais rPt 10.520/32,
8.666’93 e 8.078/90, nos Decretos n°5 5.453/2005 3.555/2CO3 10 024/2019 e 7.892/2313,
alterado pelo Decreto 9.488/2018 e Lei Complementar 123/2006 e normas e cordições do
respe:tivo EDITAL cujo processo licitatório o origine , as suas demais c~áus~ as, alem de oLtras
normas legais pertinentes à espécie.
7.2. Os casos omissos decorrentes deste instrumento serâo resolvices com base nas
disposições do respectivo Edital, as disposições c.a ei 8-666/93, do Código de Defesa do
Consumidor e, sendo estas insuficientes para solucionar o corfito, as disposições do Códgo
Civil Brasileiro.

LÁUSULA OITAVk DOS RECURSOS ORÇAMENTÁmOS E FINANCEIROS
8.1. As despesas decorrentes da presente lici~ção, correrão à coata das Dotações
Orçamentáras n~ _________________. Ele-rien:o de Despesa n~ 3.3.93.30.CW) e Fonte de
Recursos: ___________________

liS LA NOl’4k DAS PENALIDADES
9.1. O nâc cumprimento total ou parcial cas c áusulas constantes neste conftato o~ das
obrigações assumidas caracterizará a inadimplemento za cONTRATAPA, suje tendo-a às
penalidades de advertência e/ou multa, previstas no Eo~aI cc Iicitaçk que originot. este
instrumento, sem prejuízo das demais sarções aplicaveis à espéce.

USULA DÉOMA DA RESCISÃO CONTRAUJAI.
• 10.1. O presente instrumento poderá ser rescindido por ato jnila:eral da CONTRATANTE,

devidamente justificado, quando o interesse púbico assim o exigir, sem qLe ca ~a direito à
indenizaçâo, ou na ocorrência de quaisquer das nipóteses previstas na Lei 8.666/93. sem
prejuízo das pena idades legais apiicá~’eis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; DA VIGÊNCIA
11.1. O presente instrumento terá vigência ate 31 (trinta e im o€ Dezembro do ano corrente à
data da sua assinatura, podendo ser convocado novo pregâo antes de expirado o referioo
prazo, de acordo com o interesse público, pra suostitt.iç~o ao preco registrado e/ou para
incIus~o de novos TENS/LOTES.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZA O
12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada ~eIa Secretaria ce ________

através de servidor especialmente designado para es:e ‘im pela CONTRATANTE, de acordo com
o estanelecido no art. 67, da Lei Fede ai n2 8.656/1~93.

Governo Murdcipal de Ba:tr,té,CE
Praça do Motriz, S/N. Palácio Entre R~s Centra

CCP 62 760 000 CNPJ n~ 07 367343/0001 ~
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ciÁusua nÉa&m TERCEIRA: DO FORO E DEMAIS OBSERVAÇÔS
Fica ajustado, ainda, que:
13. Consideram-se partes integrantes do presente contrato como se nele estiíessem
transcritos
a) o Edital PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N2 ._J e anexos;
b) Ata de REGISTRO DE PREÇOS N~ _/2023-SRP
c) a proposta ap-esentada pela CONTRATADA;
d) Lei 10.520, de 17/07/2002.
13.1. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições do D’ecretc Feceral n~. 10.024. de
20 de setembro de 2019, nas demais normas oeste Edital e seus anexos, aplicando-se
subsi&aria-nente, no que couber, as normas da Lei Federal N9 8.666fl3 e Le Complementar
123/2006 e alterações, e demais normas regulamentares aplicáves à espécie.
13.2. ~ dirimir quaisquer questões decorrentes deste cont~ato, não r~o viGas na esfera
administrativa, se-á competente o foro da Comarca ao Municípk~ oe Baturite.
13.3. E assim, por estarem as pa-tes de acordo, justas e coiiticladas, foi brado o presente
termo em 03 (três) vias de igual teor e forma que, c~ois de lido e achaco conforme é assnado
pelas partes para que produza tocas os efeitos de direito, ra presença uas testemunhas abaixo
identificadas e assinadas.

Ba:urité/CE de de

Empresa:
Secretario de _________ _________________________

CPFN~ CNPJ:
Representante Lega’ da Empresa

CPF:

Testemunha:
Nome cPF
Nome cPP

Governo Municipal de BatLr’t€CE
Proço da ~ttr z. S/N. PoIât~. Entre Rios. Centro.

CEP 62 760-OCO CNPJ n° 07.367 34SfO~1 06
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ANEXO 1— TERMO DE CONTRATO N~

OBJETO

Proponente:
Endereço:
Cidade: UF:
CNPJ:
Fone:

ESPECIFICAÇÕES MARCA V. UNJT. V. TOTAL

Gouerno Mun cipol de Boi u-IIéICE
Proço do ~triz. S/N Palácio Entre Rios. Ceqtrc~

CEP: 62.760-000 — CNPJ no 07.387 343/0 1 06
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ANEXO VI
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA aETRÔNIcO DE LICITAÇÕES

DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS
(LICITANTE)

Natureza do Licitante (Pessoa física ou juridica)
Nome: (Razão Sccial)
Nome Resumido
Endereço
Complemento: Bairro:
Cidade: LF..
CEP.: CNPJ/PF:
Inscrição Estadual:
Telefone comercial 1 Faz:
Celular: Í E-mali:
Representante legal:
Cargo: j Telefoiie:
Ramo de Atividade:

Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualiticacc manifesta sua adesão ao
Regulame’ro do Sistema Eletrônico de Licitações ca Bolsa Brasleira oe Mercadorias, do qual
declara te pleno conhecimento, em conformidade com as dis,osições oue seguem

São responsabiricades do Licitante:
1. Tonar conhe:inento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios
dos quais venha a participar;
II. observar e cumprir a regularicade fiscal, apresertando a oocJmentação exigida nos editais
para fins de habilitação nas licitações em que ‘or ~rcedor;
III. observar a legislação pertinente, bem como o disposto ncs Estatutos Soc~ s e nas demais
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Brasi~ira de Mercadorias, cos quais declara ter
pleno conhecime-rto;
IV. designa— pessoa responsável para cperar o Sistema Eletrôqico oe Liita;ões, conforme
Anexo 1; e
V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletônico de Lici-ações
O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação frrp ica o
pagamento de taxas de utilização, conforme preitsto no Anexc III co Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasi eira de Mercaoorias.
O Lici-ante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir ooleto de cserviçorça baicár a
referente as taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições oefiivoos no Anexo III do
Regulamento Sistema Eletrônico de Ucitações da Bolsa Brasileira oe Mei-cacorias.
O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaxo q..aliflcada,
nos termos dos artigos 653 e seguirtes do Código CMI Brasiieiro, ora c fim específico de
crede~ciá- c e representá-lo nos negócios de sei nteresse eaiizadcs por neio dc Sistema
Eletrônico ce Licitações da Bolsa Brasileira oe Mercadorias, aooendo a sciedade corretora,
para tanto

Go’.e-no Muricipal de Bottr tCcE
Praça do Mctr.z S/N Palotio Erare Pos Centro.J

CEP 62 76O-OOD cNpJ n C7 ~B 34 /0001 ~6
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1. declarar que conhece e atende as condições de habditaç~o zrevistas no Edital;
II. apresentar Ian:e de preço;
III. apresentar ‘nan festaç~o sobre os ~roced mentos adotadcs nela Pregoeirato);
IV. solicitar infornações via sistema elet~ôn co;
V. interpor recjrsos contra atos da Pregoeira~c);
VI. apresentar e retirar documentos;

VII. solicitar e prestar declarações e esclareci—iento5;
VIII. assinar do:umentos relativos às propostas;
IX. emitir e firmar o fechamento da operaç~o e
X. praticar todos os atos em direito admitiãos para o oom e ‘iel cump~imento do preserte
mandato, que n~o poderá ser substabelecido

Corretora:
Endereço:
CNPJ:

O presente Termo de Adesão é válido até _/_J, podendo ser escinoioo ot. revogado a
qualauer tem~o pelo Licitante, mediante comunicaçâo expressa, se-ri prejuízo das
responsabilidades assumidas durante c prazo de vigência ou de:or-entes de negócios em
andamento.

Local e data:

lassinaturas autorizadas cor firma retoni-ecica em cartório)

Governo Municipal de Batu~1te/CE
Proço do Motriz. S/N. Pa.ócio Ertrq Pos. Centrt.

CEP: 62.760-000 — C~JPJ n~ 0738t 343/0091-OS
/


